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ÃO PAULC    
Autógrafo nº 3706

Dá nova redação aos artigos 10 e 74, da Lei
Complementar nº Z80, de 22.07.2019, com
posterior alteração, que reorganiza o Estatuto
da Guarda Civil Municipal de Cordeirópolis,
Plano de Carreira, Corregedoria independente
e outras providencias,conformeespecifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º - O artigo 10 da Lei Complementar nº 280, de 22 de julho de 2019, com posterior
alteração, passa a vigorar com a seguinte redação:
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Art. 2º - O artigo 74 da Lei Complementar nº 280, de 22 de julho de 2019, com posterior
alteração, passa a vigorar com a seguinte redação:

idO enserenoramenonememes

Parágrafo Nico = «orecoeeesssonsens

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jafet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-086



 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

Edifício'Dr asso1nd Frotias Levy    ER ;

DO, sesrrsrerasnsoeeeoesiisiiasnadhi j

j

Éa E

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 28 de junho de 2023.
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